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 LEI  MUNICIPAL  Nº. 1.577   DE  03  DE JANEIRO  DE  2006 
 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
e respectivos aditamentos com o Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Turismo do Estado 
de São Paulo." 
  

Adler Alfredo Jardim Teixeira , Prefeito do Município de Rio 
Grande da Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 
                                                                  LEI 

 
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e 

respectivos aditamentos com a Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, visando a 
execução de obras, projetos ou realização de eventos de natureza turística ou esportiva.  

 
Art. 2º. – Para cumprimento do disposto no artigo 1º., fica o Poder 

Executivo autorizado a receber repasses financeiros da Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo. 

 
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 03  de janeiro  de 2006 

– 41º. Ano de Emancipação Político-Administrativo do Município. 
 
 

                                             Adler Alfredo Jardim Teixeira 
                                                      Prefeito Municipal 
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Rio Grande da Serra, 22 de dezembro de 2.005. 
 
MENSAGEM nº. 66/05 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 
 

Para apreciação dessa Casa de Leis encaminhamos por intermédio de 
Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei nº. 66/05, que autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênios e respectivos aditamentos com a Secretaria de Turismo do Estado de São 
Paulo, visando a execução de obras, projetos ou realização de eventos de natureza turística ou 
esportiva.  

 
O escopo primordial da presente propositura é autorizar o Poder 

Executivo a receber repasses financeiros da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, e 
promover o desenvolvimento turístico do Município de Rio Grande da Serra, visando 
inclusive a realização de estudos a fim de viabilizar a restauração da Capela Santa Cruz. 

 
Com estes esclarecimentos, esperamos que essa Casa de Leis aprove o 

projeto de lei ora encaminhado, para o qual solicitamos apreciação em regime de urgência, 
nos termos do artigo 47, da Lei Orgânica Municipal.    

 
Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e aos 

senhores Vereadores nossos protestos de estima e consideração. 
 
    Atenciosamente. 
 

 
Adler Alfredo Jardim Teixeira 
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Prefeito Municipal 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROBERTO DE PAULA BREYER  
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
RIO GRANDE DA SERRA 
 


